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                            CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2024  

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA PARA ATENDIMENTO 

AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SANTA 

LEOPOLDINA E A EMPRESA HOME E MAQUINAS LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA-ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-

MF n.º 27.165.521/0001-55, por seu órgão administrativo a Prefeitura Municipal, com sede na Av. 

Prefeito Hélio Rocha, n.º 1022, Centro, Santa Leopoldina - ES, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 

MUNICIPAL, Sr ROMERO LUIZ ENDRINGER, portador(a) da Carteira de Identidade nº 416.256 SSP/ES, 

expedida pela (o), e CPF nº 579.367.227-34, doravante denominada CONTRATANTE, e a HOME E 

MAQUINAS LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 51.219.667/0001-10,   sediado(a)   na Rua Pedro 

Schwertz, nº 745, Sala B, Cruzeiro. em Santa Rosa/RS, doravante   designada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) ALEX DIEL ANSCHAU, portador(a) da Carteira de Identidade nº 5090814129 

SJS II/RJ e CPF nº 026.430.980-48, tendo em vista o que consta no Processo nº 002743/2023 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006 e 147/2014, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2023, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

 

1.1 - O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COZINHA PARA 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 

FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital e a este instrumento contratual. 

 

1.2 - Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3 - Discriminação do objeto: 

 

Nº DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle

aclebiana
Rectangle
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06 
LIQUIDIFICADOR SEMI-INDUSTRIAL 

CAPACIDADE DE 2L (Conforme descrito 
no Anexo X, Termo de Referência) 

UND 18 
VITALEX 

LI-02 
R$ 

697,41 
R$ 

12.553,38 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

 

2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado 

conforme artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

 

3.1 - O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.553,38 (doze mil quinhentos e cinquenta e três 

reais e trinta e oito centavos). 

 

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Leopoldina para os respectivos exercícios, sendo 

para 2023 na classificação abaixo: 

 

009000009003.1236111592.111 – Aquisição de Móveis Escolares, Equipamentos e Materiais (Ensino 

Fundamental). 

Elemento de despesa: 44905200000 – Equipamento e Material Permanente (334). Termo de 

Compromisso nº 202143786-5. 

 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO E PAGAMENTO. 

 

5.1 - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
- INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXECUÇÃO DO OBJETO. 

 

7.1 - As condições de execução do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, GESTÃO FISCALIZAÇÃO. 

 

8.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
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9.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.1.9. Cientificar os órgãos de representação judicial e controle para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.  

9.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.1.15. Não será exigida garantia contratual no presente certame. 
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9.2. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência;  

9.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços ou fornecimento do bem, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 

9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 

9.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa; 

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

10.2 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

10.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
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10.5 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

10.5.1 - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

10.6 - PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

 

I. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato; 

II. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

III. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

V. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO. 

 

11.1 - O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

I. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 

nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

II. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.2 - A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos 

previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
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11.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 

11.4 - O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 

CONFORME O CASO: 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES. 

 

12.1 - É VEDADO À CONTRATADA: 

 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES. 

 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

13.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO. 

 

15.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 



          

         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 

   ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Prefeito Hélio Rocha, 1022 – Centro – CEP 29640-000 – Santa Leopoldina – Espírito Santo 

TEL: (27) 3266-1181 - CNPJ 27.165.521/0001-55 

 
 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO. 

 

15.1 - É eleito o Foro da Comarca de Santa Leopoldina para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

Santa Leopoldina/ES, 16 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

ROMERO LUIZ ENDRINGER 

   PREFEITO MUNICIPAL 

   CONTRATANTE 

 

 

 

 

HOME E MAQUINAS LTDA    

ALEX DIEL ANSCHAU 

  CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1)_______________________       

 

 2)________________________ 

 


